
 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 15.870 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, da função gratificada, a partir do 

dia 01 de março de 2022, as servidoras abaixo relacionadas, atualmente lotadas na 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

 

JANE TERESA NOBILE MIGUEL   COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

KEDILLER PATRÍCIA DIAS FELICIANO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º . Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022, 79º  da Emancipação Política. 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


